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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI]NICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE OBRAS, TJRBANISMO E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

PARECER TÉCNICO N" 02

REF: Tomada de Preço n" 08/2021.
OBJETO: Conhatagão de ernpresa de engenharia para execução de serviços remanescentes
de constnrção de Creche do Prograrna Proinfiincia, tipo convencional 01, obedecendo a
tipologia dos projetos do FNDE, Lagoa Vermelhq nessa cidade de Boquim/ SE

ASSI.JNTO: Análise das propostas habilitadas.

1. INTRODUÇÃO

No dia 12 de janeiro reunirarn-se no auditório da Prefeitura Municipal de Boquim, em
ato público, seus Ícpresentantes para a abertura dos envelopes das propostas das licitantes
relativas à Tomada de Proços N" 0t/2021, conforme objeto acima citado, onde fui
convocado para análise técnica da documentaÉo

As empresas participantes e seus devidos valores globais foram:

. CRA Construtora Reginaldo Andrade Eireli: R$ 534.953,77;

. JHD Engenharia Eireli - Me: Rl§ í6.72t,66;

. FTL Construtora e Incorporadorr Ltda: R$ 55,1.26295;

. D e C Construções Ltde - Me: Rl§ 6043f 1J8 e

. 3D Engenharia e Construções Ltda: RS 6E4.6E1,6t.

Para a decisão, as pÍopostas foram analisadas tendo em vista o exigido no Edital,
legislação ügorte no país e, ainda, os Acordãos do TCU conforme descrito a seguir:

2. ANÁLISEDASPROPOSTAS

Em análise das propostas, pôde-se perceber que houve erros em comum cometidos por
mais de uma licitante. Por questão de organização, esses etros foram juntados ao Item 2.1 e, a
paíir dos itens 2.2, as análises serão demonstradas separadas por licitante.

2,1. Erros comeddos por mais de uma licitante

2.1.1. Erro comum a mais de uma licitante n'01 - Encargos Sociais do
serviço "Encarregado geral de obras com encaÍgos complementares":

Cometerarn esse efto ir§ emprgsas

CRÂ Construtora Reginaldo

JIID Engenharia Eireli - Me;a

de Eireli;
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. FTL Construtora e Incorporadora Ltda;

. D&C Construções Ltda - Me e

. 3D Engenherle e Construções Ltda.

Há um erro na composição do serviço "Encarregado geral de obras com encÍrgos
complemurtares". Nesse serviço, as empresas utilizam o encargo social para funcionários que

trabalham na modalidade horista, em vez de mensalista. O erncargo Social de um funcionrário
mensalista tern custo menoÍ do que o de um da modalidade horista. Em forma de comparagão,
os Encargos Sociais de uma empresa optante pelo Simples Nacional ficam por volta de:

63,06% para funcionários da modalidade mensalista e

lD2,73o/o para fiincionários da modalidade horista.

D Ressalva sobre o erro cometido:

De acordo com as novas decisões dos Tribunais de Contas, há o entendimento de que
administração pública deve fazer o possível para não perdeÍ uma pÍoposta considerada mais
vantajosa, não mais permitindo a desclassificação de um licitante por um Erro Sanável. O
Acórdão 254612015 - Plenrírio, diz que a administração pode abrir diligfucia permiündo que

a licitaote corrija os valores, desde que não seja alterado o Valor Global proposto pela
licitante.

A existêDcia de enos mataiais ou de omissôes nrs planilhts dc cuíos e pEos das

licihntrs r& enseja a dachssificaçIo antecipada das rcspectivu Fopostr$ &tcndo â

Admirisúado cotrtronte rcalizar diligências juato às liciuna pon a deüdo comçlo drs

fallug desdc qu aío seja alterado o rrlor glohl Eoposto. Cabe à licitrÍte suportar o ôors

rkroncnte do scu eno, no caso dc a Arhrinistr4lo considerar exquível a propoua

nprcsenda. (Acórdâo 254ó1201 s.PlenáÍio)

O erro cometido pela licitante refere-se a apenÍrs um item não comprometendo toda a
Planilha Orçamentária e pode ser sonsiderado como Erro Sanável. Além disso, esse erÍo
provavelmente foi induzido pelo Sistema de Orçamento de Sergipe (ORSE) que também
utiliza o encargo horista erÍoneaÍnente e não dá a opção ao usuário de utilizar encargos

diferentes. A prova disso é que, com exceção da licitante FTL Construtora e Incorporadora
Ltda, todas as oufias cometeram o mesmo elro.

Disto isso, sou a favor da correção do erro com a seguinte ressalva: conforme dito no
Acórdão acima citado, é facultada a correção desde que o Valor Global da proposta seja
mantido, porân, se esta for analisada com mais atenção, o seu valor Global não deve ser
considerado o que está descrito em sua Carta PÍoposta, já que esse se originou de um erro
cometido na composição do serviço.

Para a correção deste item, as licitantes devem mexer apenas nesse item, trocando os
Encargos Sociais Horista para Mensalista.

Vale ressaltar que a corregão deste itern não mudará a colocação das ernpresas perante
seus concorrertes.

2.1.2. Erro comum
Financeiro.

de uma licitante n' 02 - Cronograma Físico
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Houve uma divergàrcia enEe as licitantes no tocante aos prazos dos Cronograma
Fisico Financeiro, onde algumas empresís apÍesentaram o cÍonograma com 05 meses e outras
apresentaram com 06 meses, sendo que o Edital fixa o prazo de execução da obra como 05
meses.

D Ressalva sobre o erro cometido:

No Projeto Brísico, que foi elaborado pela Secretaria de Obras, está previsto, no
Cronograma Físico Financeiro, que o tempo para a execução da obra é de 6 meses, porém,
quando os arquivos digitais foram passados para a CPL elaborar o Edital, foi faltando, por
erro, uma folha ern formato PDF, dando a entender que o prazo seria de 5 mescs. No arquivo
formalo ORSE, no entanto, o prazo para execução é de 6 meses, porern, esse tipo de arquivo
não é lindo por qualquer usuário e somente p.úa quem utiliza o software específico. Vale
ressaltar que esse arquivo foi enviado para as licitantes com 6 meses e não houve
questionamento oficial de nenhuma delas, configurando o aceite do prazo de 5 meses por
parte delas. Desta forma não é razoável que alguma empÍesa seja desclassificada poÍ conta
destes fatos. Fica a critério da CPL dar a opção de mudança do Cronograma para 06 meses,

caso seja da vontade da licitante.

2.2. Análise da licitante CRA Construtora Reginddo Andrade Elreli

Com exceção do erro na composição do "Encarregado geral de ob'ras com encargos

complementares", apresentado no item 2.1, a empresa apresentou sua pÍoposta em acordo
com o exigido no Edital e leis vigentes, estando classificada.

2.3. JHD Engenharia Eireli - Me

2.3.1. Erro cometido:

A empresa eÍrou na composição do seu BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) ao

utilizar as alíquotas dos impostos diferentes do roteiro de cálculo do Simples Nacional
confotme a sua renda bruta dos últimos 12 meses.

De acordo com o extrato do Simples Nacional, apresentado pela licitante, a sua renda
bruta dos últimos 12 meses foi de R$ 1.139.719,1 l, estando na 4' Faixa na tabela do Anexo 4'
do Simples Nacional, onde os percentuais dos impostos ficariam:

o
.E

tss 40,omo%
cst L 19 2000%

IRP,I t7,M
Cofins r8,9000%

Pts/Pafp\ 4,t0m9Í
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ANEXO 4 - Tabela Simples Nacional 2018 - Serviços
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Como o BDI interfere diretamente em todos os itens da Planilha Orçamentária, a sua
correção a mudaria drasticarnente fazendo, inclusive, que a empÍesa mudasse sua colocação
perante as demais licitantes. Dessa forma, esse erro não pode ser considerado como Erro
Sanável, estando a empresa desclassificada.

2.4. FTI, Construtorr e Incorporadora Ltde

A licitante apresentou a sua
assim classificada.

em acordo com o Edital e leis vigentes est"ndo

4à Fárrà 14.OO% 39.78O.m Oe 72o 0m.0i à 18m.0m.m
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2.5. D&C Construções Ltdâ

Com exceção do erro na composição do "Encarregado geral de obras com encaÍgos
complementares", apresentado no item 2.1, a empresa apresentou sua proposta em acordo
com o exigido no Edital e leis vigentes, estando assim classificada.

2.6. Proposta da llcltante 3D Engenharla e Construções Ltds

I .1. I . Erro cometido:

A licitante apresentou diversos itens de sua Planilha Orçamenüá.'ria com valores acima
dos valores da Planilha Base, fornecida pelo Município, descumprindo o que diz o Art.47,
Parágrafo II, da Lei de licitações, estando assim, desclassificada.

Il:]:F=I
ac

/

úrE FFú n-.. É-r 'p r,!aú

PaÍe dos itens com valores acima cla Planilha Base (há mais itens com valoÍes acima)

3. DOSREGISTROSEMATA

3.1. Questionamentos da Llcltente FTL

Questionamento 01: A empresa CRA apÍesentou Encargos Sociais
desatualizados;

)> Resposta: a diferença do encargo social apresentando pela empresa está na
ordem de apenas 0,37% para Encargo
mensalista, isto é, diferorça muito irrisória

sta e 0,05% para Encargos

a
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Encargos Sociais CRA Encargos Sociais FTL*

Horista Mensalista Horista Mensalista

102,73a/c 63,06% 103,10% 6t,Lt%

Para efeitos de comparaçào, se pegarmos valor total da mão de obra da Planilha Base,

oue não teve o desáqio de concorrência, os diferença ficaria:

Total da mão de obra horista x ercargos sociais :92.186,69 x 0,37%: 341,09
Total da mão de obra mensalista x encaÍgos sociais= 33.312,29 x 0,05%: 16,66

Questionamento 02: As empresas CRÀ D&C, JIIC e 3D erraÍam na
composição do serviço "Encarregado Geral..." ao utilizar Encargos Sociais
horista ern vez de mensalista.

) Resposta: Ver itern 2.1.1. deste parecer

Questionamento 03: A empresa 3D apresentou o valor da mão de obra do

"Ajudante de eletricista" R$ 4,66 a hora, estando úaixo saliírio mínimo e errou
na composição do serviço "Encarregado Geral..." ao utilizar Encargos Sociais
horista em vez de mensalista; a empresa não apresentou o exEato do Simples
Nacional

D Resposta 0l: O itern "Ajudante de eletricista" estii muilo abaixo, na ABC de

Insumos, sendo irrelevante para a proposta, porém, a empresa 3D foi
desclassificada poÍ outros motivos. Ver item 2.5.

F Resposta 02: Quanto aos Encargos Sociais do serviço "Encarregado Geral...",
ver o item 2.1 .l deste parecer;

) Resposta 03: A empresa realmente não apresentou o extrato, porém, a mesma
foi desclassificada por outros moüvos.

Questionamento 04: A ücitrnte JHD apresentou o Cronograma Físico
Financeiro com pÍazo de 06 meses em vez dos 05 meses preüstos no Edital; a

licitante errou na composição do sewigo "Encarregado Geral..." ao utilizar
Encargos Sociais horista em vez de mensalista

a

ra

a

a

F Resposta 0l: Ver o item 2. 1.2 deste paÍecer;
! Resposta 02: Ver o item 2.1.1 deste parecer

3.2. Questionamentos da Licitante 3D Engenharia e Conctruções Ltda EPP

Questionamento 01: A licitante FTL zerou a Mão de Ob,ra nas páginas 24, 56 e
76;

D Resposta 01: a falta da declaração analisada pela CPL;
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F Resposta 02: ern análise à proposta" não foram sncontrados itens de mão de
obra zerados e não apresentou a declaração 9.1.9

Página 24 -Não há mão de obra nessa página
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Na pagina 25, que é continuação dapágira 24, não há itens zerados
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Nas páginas 56 e 76 não há itens zerados
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Questionamento 02: A licitante JHD não apÍesentou a declaragão 9.1.9 e
apresentou o Cronograma errado (06 meses) onde o Edital é 05 meses;

Resposta 0l: a falta da declaração deverá ser analisada pela CPL
Resposta 02: quanto ao cÍonogÍama, ver item 2.1.2

Questionamento 03: A licitente CRA apresentou salários e encargos
desatualizados

) Resposta 01: a ernpresa CRÁ apresentou a mão de obra atualizada, de acordo
com a lei da época da licitaçâo;

D Resposta 02: quanüo aos Encargos sociais, ver o item 3.1 deste parecer

o Questionamento M: Â licitante D&C apresentou os Encargos Sociais do
"Encarregado geral..." como horista onde deveria ter sido mensalista

) Resposta: ver o it€Ín 2.1.1 deste relatório

3.3. Questionamentos da Licitarte JED Engenharia EIRELI ME

Questionamento 01: A empresa CRÂ apresontou os encargos sociais
desatualizados

) Resposta: ver item 3. I deste parecer

Questionamento 02: As onpresas CRÂ, FIL,3D e D&C apresentaram os
percenhrais acumulados no Cronograma não correspondente ao Edital

) Resposta: ver item 2. L2 deste parecer

4. CONCLUSÃO

Em aniálise criteriosa das propostas apresentadas, confomre demonstrado no escopo
deste relatório, onde foi levado em conta os novos entendimentos do Tribunais de Contas,
onde não se deve desclassificar uma proposta considerada mais vantajosa para a
administragão pública, tendo cometido Erros Sanáveis, tern-se que:

A licitante JHD Engenharie EIRELI ME cometeu etro no BDI (Bonificação e
Despesas Indiretas) ao utilizar as aliquotas dos impostos diferentes do roteiro de cií'lculo do
Simples Nacional conforme a sua renda bruta dos últimos 12 meses, esüando assim
desclassificada

A licitante 3D Engenharie e Construções Ltda EPP cotou vários itens com valores
acima dos da Planilha Base, fomecida pela Adminishação, descumprindo o que diz o Art. 47,
Parágrafo II, da Lei de licitações, estando assim, desclassificada.

As licitantes CRA Construtore Reglnaldo Eireli e e D&C Construções
geral de obras com encargos

a

a

a

a

Ltda - Me eraram ao compoÍ o servigo "
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complementares" ao utilizar os Encargos Sociais Horista onde que a unidade de medida para
esse sewiço é "rrês" e, nesse caso, os Encargos também deveria ser mensalista, já que este
tem um perceÍrtual bern menor proporcionando um valor justo para o enirio público. Tendo
em vista que este erro se tefere a apenírs um item niiro comprometendo toda a Planilha
Orçamentriria e pode ser considerado como Erro Sanável, fica razoável que a CPL conceda
um prazo paÍa que as licitantes apresentem a prosta corrigida, condizente com o Acórdão
2546/2015 - Plentírio.

A empresa FTL Construtora e Incorporedora Ltda apresentou a sua proposta em
acordo com o exigido no Edital e Leis vigentes.

Boquim, l8 de janeiro de 2022.

Dias Freitas
Eng' 27M162166

J
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